
Prefeitura do Recife

Secretaria de Mobilidade e Controle Urbano
Secretaria Executiva de Licenciamento e Controle Ambiental

Processo nº: 8049853322

LICENÇA DE OPERAÇÃO

1. Dados do Empreendedor

Nome/Razão CONDOMINIO PLAZA SHOPPING CASA FORTE

Endereço: RUA DR JOAO SANTOS FILHO, 255

Data Validade:  29/10/2025

CPF/CNPJ: 03.841.406/0001-95

A Secretaria Executiva de Licenciamento e Controle Ambiental, CONCEDE a presente LICENÇA DE
OPERAÇÃO, processo nº 8049853322, conforme dados abaixo:

Sequencial do Imóvel: 341051.0 Inscrição Mercantil: 311.456-2

PARNAMIRIM - RECIFE/PE

Licenciamento de Atividade, Potencial Degradador: Baixo, Porte: Especial.

2. Endereço Oficial

R. Dr. João Santos Filho, 255, LOJA 001SS PLAZA SHOPPING CASA FORTE, Parnamirim, Recife-PE

3. Descrição do Empreendimento

Atividade de condomínios prediais. Centro de comércio varejista denominado Plaza Shopping Casa Forte.

4. Condicionante(s) Geral(is)

4.1 DOS RESÍDUOS E DA CENTRAL DE RESÍDUOS

4.1.1 Manter o acondicionamento correto dos resíduos por tipologia, conforme a Política Nacional de Resíduos
Sólidos (Lei Federal 12.305/2010 e seu decreto 7.404/2004) e ABNT 10.004/2004 em Classe I (perigosos):
produto químico e material contaminado (estopa, embalagens vazias contaminadas, EPIs, etc, lâmpadas, etc)
e Classe II: recicláveis, lixo comum, outros. Devendo haver o cuidado em não haver mistura de tipologias,
assim como já procede a empresa.

4.1.2 Como já procede a empresa, os resíduos devem ser devidamente acondicionados e mantidos em local
seco, arejado, abrigado e em piso impermeável sem fissuras em contato com solo natural, para evitar a
contaminação do solo e local indevido. No caso de resíduo líquido ou oleoso, devem ficar em local com
contenção.

4.1.3 O armazenamento, manuseio, limpeza de piso (no caso de derramamento do produto), descarte e
disposição final de produtos químicos Classe I e em casos de acidente, deve ser de acordo com as
orientações descritas em suas embalagens e em suas Fichas de Informações de Segurança de Produtos
Químicos - FISPQs, atendendo a normas e legislações cabíveis.

4.1.4 O destino de baterias, lâmpadas, óleo lubrificantes, pilhas, etc inservíveis devem continuar sendo
destinados conforme logística reversa citada no art. 33 e seus incisos e parágrafos da Lei Federal
12.305/2010 Política Nacional de Resíduos Sólidos ou, na impossibilidade, para empresas com licença
ambiental para coleta, transporte, tratamento (ou reaproveitamento) e disposição final desses resíduos.

4.1.5 Computadores, impressoras inservíveis podem continuar sendo doadas.

4.1.6 No caso do óleo lubrificante usado, a empresa que recolher deve também ter cadastro na Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis ANP.

4.1.7 Resíduos devem continuar sendo destinados à empresa com licença ambiental habilitada para a coleta,
transporte, tratamento (ou reaproveitamento quando for o caso) e destinação final. Recicláveis podem
continuar sendo destinados a cooperativas ou catadores.
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4.1.8 Levar em consideração o exposto no PGRS apresentado e as melhorais citadas.

4.1.9 Cilindros e gases (fluidos) de refrigeração devem ser entregues ao CRN CENTRO DE REGENERAÇÃO
E RECICLAGEM DO NORDESTE ou outro de igual competência autorizado pelo Ibama, conforme art. 2º da
Resolução Conama 340/2003 e art. 6º da IN/Ibama 5/2018. Sendo proibida sua destinação para local não
autorizado pelo Ibama. Verificar se a Cooperativa que está recebendo os cilindros e fluidos tem autorização do
Ibama. Pois os gases devem ser tratados em unidades com licença ambiental e autorização do Ibama.

4.1.10 Solicitar sempre que os restaurantes, etc, que utilizam óleo de fritura façam sua separação e
acondicionamento, para que não seja despejado na pia ou qualquer tubulação, para evitar que entre na rede
de esgoto.

4.1.11 Impedir sempre o escoamento de chorume, proveniente das caçambas para vias públicas e galerias de
água.
pluvial.

4.2 DOS GERADORES DE ENERGIA, TANQUE DE DIESEL

4.2.1 Geradores e tanques de diesel devem permanecer em local arejado, seguindo normas específicas e com
piso impermeável (mantendo os em local com contenção existente) e sem fissura em contanto com o solo
natural, para evitar a contaminação do solo e água subterrânea, em caso de vazamento de óleo.

4.2.2 Manter a sala dos geradores com a acústica e os geradores com o equipamento de controle de emissão
de fuligens e poluentes (como um oxycatalisador).

4.2.3 O piso do local de abastecimento do tanque de diesel deve ser mantido impermeabilizado, para que
durante o abastecimento, caso haja vazamento do caminhão, não ocorra escoamento para o solo. O tanque
de diesel deve permanecer dentro de bacia de contenção, que não pode servir de depósito de material. A
bacia deve ser sempre monitorada para que atenda perfeitamente sua função de contenção de combustível,
caso haja vazamento.

4.2.4 Óleo lubrificante usado deve ser mantido em recipiente rígido com tampa e em local com piso
impermeável sem falhas ou fissuras, com contenção (quando necessário), abrigado e arejado. Deve continuar
sendo destinado à empresa com licença ambiental e cadastro na Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis ANP, caso não seja coletado pela empresa que dá a manutenção dos geradores.

4.2.5 No caso de derramamento de combustível, proceder com a limpeza conforme a Ficha de Informação de
Segurança de Produto Químico-FISPQs - Óleo Diesel BR Nº FISPQ: BR0109 Versão: 10 ou outra que a
substituir.

4.2.6 Caso tenha caixa de óleo, realizar monitoramento e seu esgotamento para evitar vazamento e
transbordamento, uma vez que a água oleosa fica confinada na caixa, sem ser tratada. O serviço deve ser
realizado por empresa habilitada e com licença ambiental.

4.2.7 A água oleosa, bem como a borra oleosa, deve sempre ser destinada à empresa com licença ambiental
para coleta, transporte, tratamento.

4.3 SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO

4.3.1 Para torres de refrigeração, a água acumulada, que for purgada, deve ter destino correto, caso não seja
tratada e reutilizada no próprio sistema.

4.3.2 Para os serviços de manutenção de equipamentos com uso de gás de refrigerante deve-se atender à
Resolução Conama 267/2000 e 340/2003 e IN/Ibama 5/2018, no que couber e ser realizado por empresa com
licença ambiental, caso não seja realizado pelo setor de manutenção do próprio condomínio. Para os serviços
com uso de gás de refrigerante, deve-se atender à Resolução Conama 267/2000 e 340/2003 e IN/Ibama
5/2018, no que couber.

4.3.3 No caso de uso de gás controlado pelo Protocolo de Montreal, durante todo e qualquer processo de
retirada de substâncias, usadas como fluidos refrigerantes (gases), retirada de sistemas,
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5. Condicionante(s) Específica(s)

5.1 Encaminhar para, o email protocolo-ambiental@recife.pe.gov.br, fatura atual da Compesa comprovando a
religação do abastecimento de água, em cumprimento ao art. 31 da Lei Municipal 16.243/1996, até o dia
28/07/2022

5.2 Anexar, ao processo de renovação desta licença, o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos,
conforme inciso II do art. 20 da Lei Federal 12.305/2010 - o modelo é conforme o art. 21, devendo mantê-lo
também na empresa, bem como os CDF DOS RESÍDUOS, até o dia 28/10/2025

5.3 Anexar, ao processo de solicitação de renovação desta licença, comprovante de manutenção do grupo
gerador, incluindo que o sistema de controle de emissão de poluentes está em bom funcionamento, até o dia
28/10/2025

5.4 Anexar, ao processo de solicitação da renovação desta licença, comprovante de manutenção de
equipamentos de refrigeração, realizada por empresa com licença ambiental, e certificado da destinação dos
cilindros e gases refrigerantes ao CRN ou outro de igual competência autorizado pelo Ibama para tratamento
dos gases, conforme já citado no item 4.3. Devendo mantê-los também na empresa para acesso desta
Secretaria, até o dia 29/10/2025

6.1 São consideradas infrações ambientais, incluindo o descumprimento de condicionantes e exigências, o
disposto na Lei Municipal 18.211/2016.

6.2 Esta Licença, de caráter estritamente ambiental, não dispensa nem substitui outras certidões, licenças ou
alvarás de qualquer natureza exigidos pelos demais órgãos competentes, em especial o Alvará de Localização
e Funcionamento. Devendo o funcionamento da atividade estar de acordo com as especificações constantes
nos documentos apresentados e demais exigências, do qual constitui motivo determinante.

6.3 Conforme o § 4º do art. 11 da Lei Municipal 17.171/2005, a renovação da Licença Simplificada (LS) e da
Licença de Operação (LO) de uma atividade ou empreendimento deverá ser requerida com antecedência
mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração do prazo de validade fixado na respectiva licença, ficando
este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental competente.

6.4 ESTA LICENÇA DEVERÁ SER AFIXADA EM LOCAL VISÍVEL E DEVERÁ ESTAR ACESSÍVEL ÀS
EQUIPES DE FISCALIZAÇÃO DESTA SECRETARIA E DISPONIBILZADA PARA OS SETORES
ESPECÍFICOS DA EMPRESA.

6. Informação(ões) Complementar(es)

instalação, equipamentos ou manutenção ou reparo, está proibida a liberação dessas substâncias na
atmosfera e devem ser recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes adequados,
conforme art. 2º da Resolução Conama 340/2003 e art. 5º da IN/Ibama 5/2018. Os cilindros vazios não podem
ser abertos (incluindo corte) na empresa, doados ou vendidos, pois ainda podem conter resíduos de gás.
Assim, evita-se a liberação de gases contaminantes para a atmosfera.

4.3.4 Os cilindros e gases de refrigeração devem ser entregues ao CRN CENTRO DE REGENERAÇÃO E
RECICLAGEM DO NORDESTE ou outro de igual competência autorizado pelo Ibama, conforme art. 2º da
Resolução Conama 340/2003 e art. 6º da IN/Ibama 5/2018. Sendo proibida sua destinação para local não
autorizado pelo Ibama.

4.3.5 Não misturar gases diferentes em um mesmo recipiente coletor, caso o tenha.

4.3.6 Fica proibido o descarte do produto (gases) e água de abatimento do gás disperso na rede de esgoto,
etc, pois sua acumulação pode ser perigosa. Prosseguir com as manutenções dos dutos, etc, para evitar
vazamento de gás refrigerante.

4.4 Manter ligação ao abastecimento de água (mesmo que haja poço) e à rede de coleta de esgoto pública,
conforme art. 31 da Lei municipal 16.243/1996.
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Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o link https://processos.recife.pe.gov.br/pcr-
urbanistico/externo/exibircertificado/exibir-certificado.action e digite o código existente no rodapé do selo

119-xlehlzl3bo1ll41nh

Licença de Operação


